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BOLETIM GERAL 

GT RACISMO DA CORPORAÇÃO PARTICIPA DE 

SEMINÁRIO 
 

 
  

A Secretaria Executiva de Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH), por meio 

da sua equipe de Mediação de conflitos e de formação, juntamente com a Polícia Militar de 

Pernambuco, através do Grupo de Trabalho de enfrentamento ao Racismo Institucional (GT 

Racismo PMPE), organizou um grande seminário, que contou com a presença de muitos 

PMs e pessoas da sociedade civil em geral para tratar sobre o Racismo Institucional, da 

Segurança Pública aos Direitos Humanos. 

  

O evento foi idealizado para comemorar o mês da Consciência Negra, sendo 

escolhido o dia que nomeia o mês para ser realizado, ou seja, 20 de novembro, que marca o 

dia da morte do grande líder e herói negro Zumbi dos Palmares. O seminário fez parte da III 

Jornada Estadual dos Direitos Humanos - Pernambuco de todos e todas e aconteceu no 

auditório - G1 da Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP). 

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 17 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Hélida  BPTran 

 

Fone: 9488-5856 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Leonardo    CSM/MB 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Foi encaminhado para este Comando Geral o seguinte ofício: 

 

“Governo do Estado de Pernambuco. Of. SAD nº 1819/2013, Recife-PE, de 10 

DEZ 2013. Ao Exmo. Sr. Wilson Damázio – Secretário de Defesa Social. Assunto: Sistema de 

Recadastramento Anual dos Servidores. Prezado Senhor Secretário, com os meus 

cumprimentos, venho solicitar a intervenção de V. Exa. junto aos servidores do seu órgão, 

aniversariantes do mês de Novembro que ainda não realizaram o recadastramento obrigatório, 

para que regularizem a situação, intensificando a comunicação interna sobre o assunto e 

notificando através da área de Recursos Humanos os servidores com status de pendente, 

conforme estabelece o Decreto nº 39.813, de 10 SET 2013. Encaminho abaixo a estatística que 

demonstra o panorama do Recadastramento  dos Servidores da sua Secretaria referente aos 

aniversariantes do mês de Novembro de 2013: 
 

 

Instituição 

Servidores  

Recadastrados 

Servidores Não 

Recadastrados 

Total 

Qtd. % Qtd. %  

Polícia Militar de Pernambuco 451 24,13% 1418 75,87% 1869 

Secretaria de Defesa Social 357 65,63% 187 34,38% 544 

Corpo de Bombeiros 181 72,98% 67 27,02% 248 

Total 989 37,17% 1672 62,83% 2661 

 

Reforço que a não realização do recadastramento por parte do servidor acarretará a 

suspensão temporária do seu salário, conforme Art. 9º, do mencionado Decreto. 

Atenciosamente, Décio José Padilha da Cruz – Secretário de Administração” 
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Casa Civil 

 

Nº 2751, de 09 DEZ 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Major PM Armando Cavalcanti de Moura Júnior e do Cabo PM Denilson 

César da Silva, da referida Secretaria, para, em Salvador – BA, no período de 05 a 07 DEZ 

2013, tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2752, de 09 DEZ 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Cap PM Joseildo Solon de Amorim, da referida Secretaria, para, em Salvador 

– BA, no dia 06 DEZ 2013, integrar a Comitiva Oficial do Estado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2753, de 09 DEZ 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do 3º Sgt BM Angelo Rafael de Brito Lira e do Sd PM Silvano José do 

Nascimento, da referida Secretaria, para, em Barbalha – CE, no período de 10 a 24 DEZ 2013, 

tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar 

- Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 234, de 10 DEZ 2013) 
 

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 4963, de 09 DEZ 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, em obediência às 

disposições contidas no §2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Raniere Pereira da Silva Santos, Mat. 921122-5, do 8° 

BPM para a 2ª CIPM, e dessa para aquele o Soldado PM Nivaldo Pereira de Lacerda, Mat. 

113896-0. 

 

(Transcrita do DOE nº 234, de 10 DEZ 2013) 

 

2.3.0.   Do Comando Geral  

 

Nº 1057, de 03 DEZ 2013 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 85, Inciso II 

da Lei 6.783/74, c/c o Art. 83, da Lei nº 10.426/90, os militares estaduais abaixo 

discriminados: 

 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1059, de 05 DEZ 13 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

c/c o Art. 21 e seus Parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os Policiais Militares abaixo 

discriminados: 

 

À Graduação de 2º Sargento 

 
À Graduação de 3º Sargento 
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À Graduação de Cabo 

 
 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao 

acolhimento do processo de inatividade pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 

Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 

publicação do ato de inativação na imprensa ofi cial do Estado de Pernambuco. 

 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato 

de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os 

efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir 

da publicação do ato aposentatório. José Carlos Pereira - Coronel PM Comandante Geral 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1061, de 05 DEZ 2013 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Desligar do Serviço Ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 85, Inciso II 

da Lei 6.783/74, c/c Art. 83, da Lei nº 10.426/90, os militares estaduais abaixo discriminados: 

 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1063, de 06 DEZ 2013 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I Anexo I, Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, e considerando o Parecer da Junta 

Superior de Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 22, Página 153, Sessão 042, de 

25 NOV 2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder o Auxílio-Invalidez ao Cabo PM Mat. 25078-3, Holmes Leleu da 

Silva, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, modificado pelo Art. 4º, da Lei nº 

12.731/04, c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de NOV/2013.  

 

II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a realização 

anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 

ABR 90.  
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III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado e Boletim Geral. José 

Carlos Pereira - Coronel PM Comandante Geral. Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles - 

Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 234, de 10 DEZ 2013) 

 

2.4.0.   Errata 

 

Na Portaria do Comando Geral nº 893, publicada no DOE de 05 OUT 2013,  

 

Onde se lê:  

Cb PM Mat. 23344-7, Edson Estevão dos Santos;  

 

Leia-se:  

Cb PM Mat. 23344-7, Edson Estevão dos Santos Alves. 

 

(Transcrita do DOE nº 234, de 10 DEZ 2013) 

 

3.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

3.1.0.   Colégio da Polícia Militar 

 

3.1.1.   Resultado de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 011/2013-CPL/CPM-DGP - Objeto: Fornecimento de água 

destilada e descartáveis para o CPM/DGP; Empresas Vencedoras: Junipero Ltda ME e 

Comercial Laser Ltda. Obs: Informações complementares disponíveis no 

www.licitacoes.pe.gov.br. Recife/PE, 09 DEZ 2013. Antônio André Rodrigues de Souza – 

Maj PM Presidente da CPL/CPM/DGP.  

 

(Transcrito do DOE nº 234, de 10 DEZ 2013) 

 

4.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS DA PM/CBM-PE 

 

4.1.0.   Prestação de Contas 

 

O Clube dos Oficiais da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar de 

Pernambuco – COPM/CBM-PE coloca à disposição a Prestação de Contas referente ao mês de 

SETEMBRO/2013, visando proporcionar aos seus associados maior transparência financeira e 

contábil de suas ações, na conformidade a seguir.  

 

SALDO TRANSPORTADO MÊS ANTERIOR 

SALDO FINAL EM CAIXA DO MÊS ANTERIOR 

RECEITAS DO MÊS 

 

EFISCO - REPASSE/ESTADO + MENSALIDADE SOCIAL  R$          49.342,81  

ALUGUEL ANTENA CLARO   R$            4.798,64 

ALUGUEL CAMPO SOCIETY   R$            2.000,00 

ALUGUEL ESPAÇO-SALÃO SEDE RECIFE/SEDE 

CAMPESTRE   R$            3.250,00 

http://www.licitacoes.pe.gov.br/
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ARRECADAÇÃO WISKERIA  R$               230,00     

ARRECADAÇÃO DO BAR  R$            7.260,78 

CELPE - CAMPO   R$               691,00     

   COMPESA – CAMPO  R$               102,00  

ALUGUEL ESPAÇO PARA AULAS ARTES MARCIAIS  R$               295,00     

PRODUTOS DO CLUBE (HIDRO, NATAÇÃO, ETC)   R$            3.015,00 

LOCAÇÃO CX ELETRONICO SANTANDER  R$            1.673,29 

TOTAL DAS RECEITAS NO MÊS   R$          72.658,52  

 
DESPESAS 

DESPESAS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO 

 

COMPRA MATERIAIS P/BAR (BEBIDAS, ALIMENTOS, GÁS, 

SERV. PRESTADOS, GRÁFICA  E DIVERSOS)  R$            7.131,91 

COMPRA MATERIAIS DIVERSOS (TRANSPORTE, 

INFORMÁTICA, ELÉTRICO  , HIDRÁULICA  E COMBUSTÍVEIS)    R$            3.744,96      

PAGAMENTO I. S. VIEIRA QUIMICA ME (CLORO)  R$            1.728,00 

PAGAMENTO J.H.M.W SAÚDE AMBIENTAL (DEDETIZAÇÃO)  R$               160,00 

OUTRAS DESPESAS ( CONSERTO BOMBA PISCINA-SEDE 

SOCIAL,MANUTENÇÃO E REPAROS, ÁGUA MINERAL,  LOC. 

IMPRESSORA ANIVERSARIANTES MÊS 08 e 09/2013,VIAGENS E 

SERVIÇOS GRÁFICOS)  R$           3.997,10  

TOTAL   R$          16.761,97 

 
DESPESAS COM PESSOAL 

 

ORDENADOS E SALÁRIOS   R$          20.418,00 

PAGAMENTO 15% APURADO BAR (RESPONSÁVEL BAR)  R$               297,00 

PAGAMENTO DE FÉRIAS   R$            1.104,18 

PAGAMENTO DARF FOLHA 07/2013  R$               182,85 

PAGAMENTO  DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL  R$                 25,00 

TOTAL   R$          22.027,03 

 
IMPOSTOS/DESPESAS GERADOS(AS) PELAS GESTÕES ANTERIORES 

 
PARCELAMENTO FGTS  No 22  R$               268,41 

COMPESA - COBRANÇA DE DEBITO ANTERIOR 43/90  R$            1.533,33 

PARCELAMENTO INSS COMP - 09/2013 PARC 0085/120  R$            3.888,31 

PARCELAMENTO INSS COMP - 09/2013 PARC 0054/60  R$               539,09 

PARCELAMENTO INSS COMPETENCIA 09/2013 (08 CDA'S) 24/60  R$            1.891,46 

PAGAMENTO PARC.(PFA"S) IPTU DE ALDEIA 17/120  R$               692,01 

PAGAMENTO ACORDO TRABALHISTA (SERGIO F. COSTA) 

PARC. 05/06 + TRT  R$              484,80 

TOTAL   R$            9.297,41    

 
 



08                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 238 

16 DE DEZEMBRO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

ENCARGOS E IMPOSTOS 

 
PAGAMENTO GRF SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 08/2013  R$            1.462,77 

PAGAMENTO GPS SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 08/2013  R$            5.927,83 

TOTAL   R$            7.390,60  

 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 

 

PAGAMENTO DOS ADVOGADOS   R$            8.756,00 

TOTAL  R$            8.756,00 

 
DESPESAS BANCÁRIAS 

 

DESPESAS BANCARIAS DIVERSAS  R$                 77,10      

TOTAL  R$                 77,10  

 
DESPESAS COM CONCERSSIONÁRIAS 

 

CELPE - AGOSTO/2013  R$            3.715,43  

COMPESA - AGOSTO/2013  R$            1.570,09 

TELEFONES - AGOSTO/2013  R$            1.843,23 

TOTAL   R$           7.128,75   

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CLUBE DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR/PE 

 
SETEMBRO.2013 

INVESTIMENTOS 

 

ASSINATURA SKY   R$                154,66  

FED NAC ENT OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS - FENEME   R$                350,00 

PATROCINIO BANDA MÚSICA – JAN/FEV/2013    R$                150,00 

PATROCINIO PARA SÓCIOS DE VÔLEI, FUTVÔLEI E FUTEBOL  R$                160,00 

PATROCÍNIO CONFRATERNIZAÇÃO EM 2012 DOS OFICIAIS DA 

PM E CBM/PE 09/10  R$                800,00 

PATROCÍNIO CONFRATERNIZAÇÃO DO SUBCOMANDO GERAL 

BM 09/10  R$                  44,80 

REFORMAS DO COPM-CBM/PE.  R$            2.511,50 

MENSALIDADE CONSELHO NACIONAL DOS COMANDANTES 

GERAIS PM/CBM DO BRASIL  R$                203,31 

FESTA DE LANÇAMENTO CANDIDATURA FORÇA SINDICAL 

(14/09/2013)  R$                491,63 

FESTA DA APSE  (20/09/2013)  R$            1.098,78 

PATROCINIO COMEMORAÇÃO DA CONCLUSÃO REFORMA 

CORPO DE BOMBEIROS  R$                172,00 

ABERTURA VERÃO  R$            1.076,56 

TOTAL   R$            7.213,24 
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS E INVESTIMENTOS R$          78.652,10 

 

SALDO EM CAIXA PARA O PROXIMO MÊS R$          30.297,86    

 

5.0.0.   UNIÃO DOS MILITARES DO BRASIL - UMB 

 

5.1.0.   Informação 

 

A União dos Militares do Brasil - UMB – com escritório na Rua Siqueira Campos, 

251, Edf. Dantas Barreto, Sala 1002, Bairro Santo Antônio, Recife/PE, informa aos Militares 

Estaduais de Pernambuco e Pensionistas: 

 

1. Conforme deliberação do Conselho Diretor da entidade, ocorrida em 1º MAI 11 

(Dia do Trabalhador) foi concedido desde então a todos os Militares do Estado de Pernambuco 

e Pensionistas o Título de Associado (a) Benemérito (a) da UMB, nos termos do Inciso II, do 

Art. 6º e seu § 2º, do Estatuto em vigor, inscrito e microfilmado sob nº 323562 no Registro de 

Títulos, Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, situado à Rua Imperador D. Pedro II, 370, 

Santo Antônio, Recife/PE, sendo Oficial do Registro o Dr. Onivaldo Moisés Mariani.  

 

2. No mérito, o reconhecimento social, pela UMB, à relevância dos serviços 

prestados pelos militares estaduais à causa da segurança pública no Estado de Pernambuco, 

extensivo a pensionistas. 

 

3. De então os beneficiários amparam-se em direitos estatutários garantidos a todos 

os associados. 

 

4. Busca a UMB, por via legal, restituir e conquistar direitos aos militares e 

pensionistas associados, de forma coletiva e sem as custas processuais. 

 

5. Nesse sentido, a UMB contratou advogados de reconhecido valor profissional, 

moral e ético – profundos conhecedores dos Direitos Constitucional e Administrativo Militar - 

notadamente no que se refere à legislação do Estado, focando prioritariamente o que diz 

respeito à legislação militar estadual. 

 

6. Mais informações poderão ser obtidas pelos: Facebook: UMB Moura; E-mail: 

coroneljoaodemoura@hotmail.com; Fones (81) 87445858/97181299/92260770. Coronel João 

de Moura - Presidente da UMB. (Nota s/nº /2013/UMB) 

 

6.0.0.   ENTREGA DA MEDALHA DO MÉRITO MUSICAL CAPITÃO ZUZINHA 

 

6.1.0.   Realização - Programação 

 

Realizar-se-á, conforme programação a seguir, a Solenidade de Entrega da 

Medalha do Mérito Musical Capitão Zuzinha, a qual dará continuidade à comemoração 

alusiva ao 140º Aniversário do Corpo Musical da Polícia Militar de Pernambuco: 

 

a) Data: 20 DEZ 2013 (Sexta-feira); 

b) Hora: 09 horas; 

c) Local: Auditório do Brum, no Centro de Convenções. 

 

mailto:coroneljoaodemoura@hotmail.com
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d) Comparecimento: - Comandantes. Chefes e Diretores de todos os órgãos da PMPE sediados  

                                   na Capital e RMR, acompanhados de 02 (dois) Oficiais que não estejam  

                                de serviço no horário; 

                                - 10 (dez) Praças do QCG, DS, CMH, CASIS, CAS e CEFD 

e) Uniforme: Agraciados com MMMCZ 

  Oficiais – 3º “A” (com espada, luvas marrons e fiador azul) sem medalhas ou  

                                                barretas) 

  Subtenentes e Sargentos - 3º “A” sem medalhas ou barretas; 

  Cabos e Soldados - 4º “A” 

 

Assistentes 

Oficiais, Subtenentes e Sargentos – 3º “B” 

  Cabos e Soldados - 4º “A” 

  Civis Convidados - Esporte fino. (Nota 3ª EMG – 025/2013) 

 

7.0.0.  24º ANIVERSÁRIO DA 1ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE 

OPERAÇÕES ESPECIAIS (CIOE)   

                        

7.1.0.   Realização - Solenidade 

 

Realizar-se-á no dia 17 dezembro do corrente ano, às 16h30, conforme Nota de 

Serviço 1ª CIOE nº 003, de 25 NOV 2013, a Solenidade do 24º Aniversário da 1ª Companhia 

Independente de Operações Especiais, na sede desta OME.  

 

Uniformes e trajes (Convidados ou Representantes):  

Oficiais, Subtenentes e Sargentos – 3º B; 

Cabos e Soldados – 4º A; e. 

Civis: Esporte Fino. (Nota nº 010/1ª CIOE/2013). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

(Sem Alteração) 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

  
MENSAGEM BÍBLICA 

“Eis que estou à porta e bato; se alguém ouvir a minha voz, e abrir a porta, entrarei 

em sua casa, e com ele cearei, e ele comigo”. (Apocalipse 3: 21). 


